
INDICAÇÃO Nº 
3205
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, no sentido de  liberar recursos financeiros no valor de R$15.000.000,00(Quinze Milhões de Reais), para  Recuperação do trecho de 15 km que liga o município de Nova Campina até a Fabrica de Papel e Celulose do Grupo Orsa, hoje a Karí Celulose do Brasil.
JUSTIFICATIVA

                            A presente indicação é de extrema necessidade tendo em vista tratar-se  de medidas que  trarão inúmeros benefícios à população.

Considerando que, a estrada vicinal que liga o Grupo Orsa – Nova Campina – Itapeva é uma rodovia estratégica que possui um movimento com características de Rodovia SP, sendo também uma alternativa de acesso até os Distritos de Itaboa, Campina de Fora, Lajeado e Palmitalzinho,  está rodovia é também uma alternativa de ligação entre os municípios de Barra do Chapéu, Apiaí e Ribeirão Branco, com os municípios de Nova Campina e Itapeva.

                            Considerando-se ainda que os municípios passam hoje por serie crise financeira é importante o atendimento de suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

                            Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade, esperando poder contar com o indispensável apoio dos nobres pares para a aprovação desta, à vista do interesse publico da mesma.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira
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